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		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente a Secretária Municipal de Turismo, com cópia ao Prefeito Municipal, mostrando a necessidade de se realizar a liberação da Avenida Beira Rio por pelo menos 2 vezes ao mês, com horário pré-determinado, iniciando as 17h00min e findando às 22h00min, ressaltando que tal liberação deverá preferencialmente ocorrer antes do evento Exponova. 
	             J U S T I F I C A T I VA

               Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que os jovens de Nova Xavantina não possuem um lugar próprio para esse momento de lazer, e com essa liberação irá atender essa população, bem como irá auxiliar na questão de diminuição de acidentes, trazendo mais segurança, uma vez que tendo um lugar especifico não trará contratempos. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 18 de fevereiro de 2022.
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